
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 696/92

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO COMBRCTAS DN COXIM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Betado de Hato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, a
provou e eu sanciono a seguinte Leis:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Fública,
a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE COXIM, en

tidade civil, dotada de personalidade jurídica, que tem como

finalidades: a defesa, o estudo, o debate e a orientação da
classe que representa, sobro as suntos referentes a economia de
intercsse da Comuniêide Coxinenses,

Art. 2º = Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disporci
ções em contrário.
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